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PLANO DE AULA 4.  
· Ementa: Conciliação. Estratégias de conciliação. O que é conciliação. Vantagens da conciliação. Perfil do conciliador. Características.
· Objetivo Geral: Identificar as habilidades e as técnicas da conciliação.
· Objetivos Específicos: Diagnosticar o que o aluno já sabe sobre o assunto; introduzir novos conhecimentos acerca do tema, motivar o estudo e a pesquisa científica em torno do tema.

· Procedimentos metodológicos: Estudo dirigido com apresentação do tema, levantamento de questões, leitura de texto de lei e debates.
· Recursos didáticos: Data show, quadro branco, texto impresso.
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Introdução 
                  A conciliação é uma forma de autocomposição de conflitos, em que as partes interessadas, mediante livre negociação, põem fim ao conflito de interesses. Temos que é um procedimento pacífico e cooperativo de solução de conflitos, e, por fim, um processo negocial e voluntário
Objetivo 

                Impulsionar uma aproximação entre as pessoas envolvidas no conflito, ajudando-as a aclarar e a identificar os interesses e a que cheguem a um acordo satisfatório, sem necessidade de recorrer aos Tribunais.

Pressupostos
· Objeto licíto
· Animus de negociar 

· Boa-fé objetiva e subjetiva

Vantagens da conciliação

· A conciliação é menos onerosa que o procedimento judicial, porque o valor do serviço prestado é baixo, se comparado com os custos normais de um processo.
· A conciliação oferece um ambiente propício e clima adequado para o tratamento dos interesses em conflito.

· A conciliação é efetiva. Ao contrário das sentenças, que são cumpridas mediante procedimentos judiciais de execução forçada, os acordos alcançados na conciliação se cumprem voluntariamente em uma altíssima porcentagem.

· A conciliação é voluntária. As partes acordam encontra-se na conciliação com o conciliador, ou conciliadores, para desenvolver possíveis alternativas e trabalhar para a solução do conflito.

· A conciliação tem o rigor da lei porque o acordo resultante é obrigatório, tem efeito de coisa julgada e constitui título executivo.

· A conciliação é neutra. O conciliador não toma partido.
· A conciliação é uma oportunidade de restabelecer a comunicação entre as pessoas em conflito, pois elas participam ativamente do processo. O acordo é alcançado pelas próprias partes, com a assistência do conciliador e, nessa medida os acordos são satisfatórios para todos.
Perfil do Conciliador

                      A conciliação é um processo de resolução de disputas que conduz uma pessoa treinada e com conhecimentos técnicos específicos para assistir outras pessoas em conflito a compreender e a explicar-se mutuamente as necessidades de cada um. Sua missão é propiciar, estimular, escutar e guiar as partes para que elas mesmas encontrem uma solução satisfatória para seus problemas.
                   O ideal é que o conciliador conheça a legislação processual civil e a jurisprudência dominante em diversas áreas, e que possua noções básicas de solução alternativas de conflitos.

Características 
                  É indispensável que o conciliador possua as seguintes características pessoais:

a) Neutralidade;

b) Confiabilidade;

c) Sensibilidade para lidar com pessoas;

d) Estilo pessoal – ser flexível, paciente, tenaz, perceptivo e duro;

e) Saber trabalhar em equipe – cooperação com outros conciliadores;

f) Escutar com imparcialidade;

g) Discutir o conflito final;

h) Buscar soluções alternativas;

i) Fazer sugestões ou propostas para o acordo;

j) Evitar a beligerância entre as partes;

k) Discrição;
l) Eficiência

m) Lisura;

n) Informalidade 

o) Segurança

p) Independência.

                         Termo de Conciliação

Processo n.

Demandante:

Demandado:

                  Aberta a sessão, foi esclarecido às partes sobre as vantagens da conciliação e os riscos e conseqüências do litígio.

                  As partes, maiores e capazes, acordam nos seguintes termos acerca do litígio: Fulano..., sicrano...
Local e data.

Demandante

Demandado

Conciliador                                                              [image: image1.png]


















Conciliação, estratégia inteligente para solução de conflitos.

